Estado do Rio de Janeiro . .
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DE MERITI
Palacio Prof°. Moysés Henrique dos Santos

DESPACHO INICIAL

Recebida a proposicdo, a mesma devera ser lida no expediente da préxima

Sesséo Ordinéria, apdés devera seguir para a Procuradoria e Subsecretaria
" Geral da Presidéncia para analise de aspectos formais.

Logo apds, a Matéria deve tramitar nas seguintes Comissées Permanentes,
antes de seguir para votacdo em Plenario:

CCJ - COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAQ

CSMADA — COMISSAO DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE E DEFESA ANIMAIS

O regime de tramitacdo da mesma é: ORDINARIA.

-

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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